
 
LEI MUNICIPAL Nº 573/2013 
 

 
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA ESTRUTURA DA LEI 
505/2012, LEI ORÇAMENTARIA ANUAL DO 
MUNICIPIO DO EXERCICIO DE 2013, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
O Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, Sr. DORIVAL LORCA, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Santa Helena 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de até R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), destinado a Diversas 
Secretarias Municipais. 
 
Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar em seu Orçamento 
Programa 2013 as seguintes dotações orçamentárias: 
 

Órgão: 03 – Gabinete do Prefeito 

Unidade: 001 – Gabinete do Prefeito 

Função: 04 – Administração 

Sub-Função: 122 – Administração Geral 

Programa: 0003 – Apoio Administrativo 

Atividade: 2.003 – Manutenção e Encargos Gabinete do Prefeito 

Natureza da Despesa: 

0033-3190.11.00.00– Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 50.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 50.000,00 

 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Finanças 

Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria 

Função: 04 – Administração 

Sub-Função: 123 – Administração Financeira 

Programa: 0010 – Gestão Administrativa 

Atividade: 2.009 – Manutenção e  

Natureza da Despesa:Encargos da SEFIP 

006783190.11.00.00– Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 32.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 32.000,00 

 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Administração 

Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria 

Função: 04 – Administração 

Sub-Função: 122 – Administração Geral 

Programa: 0010 – Gestão Administrativa 

Atividade: 2.011 – Manutenção e Encargos da SEAD 

Natureza da Despesa: 

0084-3190.11.00.00– Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 35.000,00 

0085-3190.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 20.000,00 

0086-3191.13.00.00 – Obrigações Patronais – RPPS R$ 15.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 70.000,00 

 

 



 
 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SECDL 

Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria 

Função: 12 – Educação 

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 0021 – Gerenciamento Global da Educação 

Atividade: 2.012 – Manutenção e Encargos da SECDL 

Natureza da Despesa: 

0104-3190.11.00.00– Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 25.000,00 

0105-3190.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 5.000,00 

0106-3191.13.00.00 – Obrigações Patronais – RPPS R$ 5.000,00 

0109-3390.30.00.00 – Material de Consumo R$ 40.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 75.000,00 

 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SECDL 

Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria 

Função: 12 – Educação 

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 0021 – Gerenciamento Global da Educação 

Atividade: 2.013 – Manutenção da Quota do Salário Educação 

Natureza da Despesa: 

0121-3390.30.00.00 – Material de Consumo R$ 17.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 17.000,00 

 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SECDL 

Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria 

Função: 12 – Educação 

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 0021 – Gerenciamento Global da Educação 

Atividade: 2.015 – Manutenção da Merenda Escolar - PNAE 

Natureza da Despesa: 

0126-3390.30.00.00 – Material de Consumo R$ 25.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 25.000,00 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SECDL 

Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria 

Função: 12 – Educação 

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 0021 – Gerenciamento Global da Educação 

Atividade: 2.017 – Manutenção do Transporte Escolar 

Natureza da Despesa: 

0126-3390.30.00.00 – Material de Consumo R$ 30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 30.000,00 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SECDL 

Unidade: 002 – FUNEB 60 

Função: 12 – Educação 

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 0024 – Valorização do Magistério 

Atividade: 2.018 – Manutenção do Fundeb 60% – Fundamental 

Natureza da Despesa: 

0134-3190.04.00.00 – Contratação por Tempo Determinado R$ 15.000,00 

0136-3190.11.00.00– Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 95.000,00 

0137-3190.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 5.000,00 

0138-3191.13.00.00 – Obrigações Patronais – RPPS R$ 10.000,00 



 
TOTAL DA AÇÃO R$ 125.000,00 

 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SECDL 

Unidade: 002 – FUNEB 60 

Função: 12 – Educação 

Sub-Função: 365 – Educação Infantil 

Programa: 0024 – Valorização do Magistério 

Atividade: 2.019 – Manutenção do Fundeb 60% – Infantil 

Natureza da Despesa: 

0139-3190.04.00.00 – Contratação por Tempo Determinado R$ 5.000,00 

0141-3190.11.00.00– Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 45.000,00 

0143-3191.13.00.00 – Obrigações Patronais – RPPS R$ 5.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 55.000,00 

 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SECDL 

Unidade: 003 – FUNEB 40 

Função: 12 – Educação 

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 0024 – Valorização do Magistério 

Atividade: 2.021 – Manutenção do Fundeb 40% – Fundamental 

Natureza da Despesa: 

0150-3190.04.00.00 – Contratação por Tempo Determinado R$ 5.000,00 

0154-3191.13.00.00 – Obrigações Patronais – RPPS R$ 5.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 10.000,00 

 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SECDL 

Unidade: 003 – FUNEB 40 

Função: 12 – Educação 

Sub-Função: 365 – Educação Infantil 

Programa: 0024 – Valorização do Magistério 

Atividade: 2.022 – Manutenção do Fundeb 40% – Infantil 

Natureza da Despesa: 

0163-3190.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 2.000,00 

0164-3191.13.00.00 – Obrigações Patronais – RPPS R$ 3.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 5.000,00 

 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SECDL 

Unidade: 004 – Cultura, Desporto e Lazer. 

Função: 13 – Cultura 

Sub-Função: 392 – Difusão Cultural 

Programa: 0015 – Festas Tradicionais e Folclóricas 

Projeto: 1.015 – Promoção de Eventos Populares, Festas Municipais e Folclóricas. 

Natureza da Despesa: 

0171-3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 15.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 15.000,00 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - SECDL 

Unidade: 004 – Cultura, Desporto e Lazer. 

Função: 27 – Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 – Desporto Comunitário 

Programa: 0027 – Gestão do Esporte e Lazer 

Atividade: 2.025 – Atividades a Cargo do Desporto e Lazer. 

Natureza da Despesa: 

0185-3190.11.00.00– Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 14.000,00 

0186-3191.13.00.00 – Obrigações Patronais – RPPS R$ 1.000,00 



 
TOTAL DA AÇÃO R$ 15.000,00 

 

 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico 

Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde 

Função: 10 – Saúde 

Sub-Função: 301 – Atenção Básica 

Programa: 0026 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde 

Atividade: 2.026 – Manutenção do FMS 

Natureza da Despesa: 

0199-3190.11.00.00– Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 130.000,00 

0200-3190.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 10.000,00 

0201-3191.13.00.00 – Obrigações Patronais – RPPS R$ 5.000,00 

0204-3390.30.00.00 – Materiais de Consumo R$ 40.000,00 

0208-3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 20.000,00 

0210-3390.91.00.00 – Sentenças Judiciais R$ 35.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 240.000,00 

 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico 

Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde 

Função: 10 – Saúde 

Sub-Função: 301 – Atenção Básica 

Programa: 0026 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde 

Atividade: 2.027 – Bloco I – Atenção Básica 

Natureza da Despesa: 

0217-3190.04.00.00 – Contratação por Tempo Determinado R$ 15.000,00 

0218-3190.09.00.00 – Salário Familia R$ 500,00 

0219-3190.11.00.00– Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 5.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 20.500,00 

 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico 

Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde 

Função: 10 – Saúde 

Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 0026 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde 

Atividade: 2.028 – Bloco II – MAC Ambulatorial e Hospitalar 

Natureza da Despesa: 

0242-3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 25.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 25.000,00 

 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico 

Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde 

Função: 10 – Saúde 

Sub-Função: 303 – Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa: 0026 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde 

Atividade: 2.030 – Bloco IV – Assistência Farmacêutica 

Natureza da Despesa: 

0247-3390.32.00.00 – Material de Distribuição Gratuita R$ 10.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 10.000,00 

 

 

 

 

 



 
 

 

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Agric. Ind. Com. Meio Amb. E Turismo. SAICM 

Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria 

Função: 20 – Agricultura 

Sub-Função: 601 – Promoção da Produção Vegetal 

Programa: 0028 – Desenvolvimento e Promoção Agropecuária. 

Atividade: 2.035 – Atividades a Cargo da SAICM. 

Natureza da Despesa: 

0268-3190.04.00.00 – Contratação por Tempo Determinado R$ 7.000,00 

0270-3190.11.00.00– Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 13.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 20.000,00 

 

Órgão: 10 – Secretaria Municipal da Ação, Promoção Social e Trabalho - SEAST 

Unidade: 001 – Fundo Municipal de Assistência Social. 

Função: 08 – Assistência Social 

Sub-Função: 244 – Assistência Comunitária 

Programa: 0014 – Proteção Social Básica. 

Projeto: 2.036 – Manutenção do FMAS e Programas do FNAS. 

Natureza da Despesa 

0289-3190.09.00.00 – Salário Família R$ 500,00 

0290-3190.11.00.00– Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 35.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 35.500,00 

 

Órgão: 11 – Secretaria Mun. de Transporte, Obras e Serv. Públicos - SETOP 

Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria 

Função: 26 – Transporte 

Sub-Função: 782 – Transporte Rodoviário. 

Programa: 0016 – Execução de Infraestrutura. 

Atividade: 2.037 – Manutenção e Encargos da SETOP. 

Natureza da Despesa: 

0324-3190.04.00.00 – Contratação por Tempo Determinado R$ 3.000,00 

0326-3190.11.00.00– Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 42.000,00 

0331-3390.30.00.00 – Materiais de Consumo R$ 40.000,00 

0334-3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 105.000,00 

 

Órgão: 11 – Secretaria Mun. de Transporte, Obras e Serv. Públicos - SETOP 

Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria 

Função: 04 – Adminsitração 

Sub-Função: 125 – Normatização e Fiscalização. 

Programa: 0010 – Gestão Administrativa. 

Atividade: 2.039 – Manutenção da Agencia Municipal de Transito. 

Natureza da Despesa: 

0308-3190.11.00.00– Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 2.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 2.000,00 

Órgão: 11 – Secretaria Mun. de Transporte, Obras e Serv. Públicos - SETOP 

Unidade: 002 – Departamento de Água e Esgoto. 

Função: 17 – Saneamento. 

Sub-Função: 512 – Saneamento Básico Urbano. 

Programa: 0029 – Manutenção, Ampliação e Modernização do DAE. 

Atividade: 2.034 – Manutenção do DAE. 

Natureza da Despesa: 

0347-3190.11.00.00– Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 8.000,00 



 
TOTAL DA AÇÃO R$ 8.000,00 

 

 

Órgão: 12 – Secretaria Mun. de Planejamento - SEPLAN 

Unidade: 001 – Departamento de Planejamento e Gestão. 

Função: 04 – Administração 

Sub-Função: 121 – Planejamento e Orçamento. 

Programa: 0010 – Gestão Administrativa. 

Atividade: 2.041 – Atividades a Cargo da SEPLAN. 

Natureza da Despesa: 

0357-3190.11.00.00– Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 10.000,00 

TOTAL DA AÇÃO R$ 10.000,00 

TOTAL GERAL R$ 1.000.000,00 

 
Artigo 3º - O presente credito adicional, ampara-se no artigo 40 e 43 da Lei nº 4.320/64 de 
17 de março de 1964, e os recursos utilizados são os previstos no inciso II do § 1º do Artigo 
43 da lei citada. 
 
Parágrafo Único: Para atender ao credito aberto de que trata o artigo 1º e 2º da presente lei, 
será utilizado como fonte de recursos a tendência de excesso de arrecadação apresentada 
no presente exercício: 
  
 
Artigo 4º - Fica igualmente autorizado à atualização na Lei Municipal nº. 500/2012 - LDO 
2013 e Lei Municipal nº. 341/2009 - PPA 2010/2013, as alterações descritas no artigo 2º 
desta lei. 
 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, em 10 de dezembro de 2013. 
 

 
 
 
 
 
 
 

DORIVAL LORCA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se 
Publique-se  
Cumpra-se 
Publicado afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 10/12/2. 013 à 10/01/2. 014 

 
 


